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Tipo “Compra”: Principal opção para a criação de demandas pelos interessados, para compras nas

modalidades “Dispensa”, “Inexigibilidade” e demais “Licitações”.

Tipo “Adiantamento”: Opção para a criação de demandas para compras por adiantamento. Esse tipo

de demanda dispensa a elaboração de ETP, ARP e TR. SOMENTE PARA DESPESAS

EMERGENCIAS, DEVIDAMENTE ANALISADAS E AUTORIZADAS PELO ASSISTENTE

FINANCEIRO.

Tipo “Aditamento”: Utilizado para aditar compras de bens e serviços, exceto serviços contínuos que

dispensa documento de demanda. Esse tipo de demanda dispensa a elaboração de ETP, ARP e TR.







I. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE



II – DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL (PCA)



III – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO



IV – ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES

NECESSÁRIO APRESENTAR ORÇAMENTOS PARA ESTIMATIVA DE PREÇO MÉDIO                     

--

****************************************************** Samira Italiano dos SantosChefe do Serviço de MateriaisInstituto de Química de São CarlosTel: (16)3373-9906



V – LEVANTAMENTO DE MERCADO



VI – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO



VII – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO



VIII – JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO



IX – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS



X – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS DO CONTRATO



XI – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES



XII – IMPACTOS AMBIENTAIS



XIII – POSICIONAMENTO CONCLUSIVO



Após o preenchimento de todos os itens do ETP, é possível visualizá-lo clicando em

“Visualizar Documento” para conferência e posterior assinatura.

QUEM ASSINA O ETP?

Todos(as) os(as) envolvidos(as) naquela solução. Pode ser o próprio demandante, ou o superior imediato

que solicitou a elaboração da demanda, ou a equipe técnica (pela natureza do objeto, quando exigir), ou a

comissão de contratação e planejamento (se existir).



















É necessário anexar/juntar o Termo de referência com o código CATMAT do COMPRAS.GOV





Após incluir o TRP ou Projeto, é possível visualizar o documento para conferência e posterior

envio para assinatura (USP Assina).



QUEM ASSINA O TRP?

O próprio demandante, ou o superior imediato que solicitou a elaboração da demanda, ou a

equipe técnica (pela natureza do objeto, quando exigir) ou a comissão de contratação e

planejamento (se existir). Tudo isso vai depender da Governança de cada Unidade.





DEVIDO AO PRINCÍPIO DA SEGREGAÇÃO DE FUNÇÕES, A BUSCA DOS CÓDIGOS DOS MATERIAIS É DE 

RESPONSABILIDADE DO DEMANDANTE!!!!!















DEVERÁ SER ANEXADO NO TERMO DE REFERÊNCIA DO DOCUMENTO DA DEMANDA DE COMPRAS, NO SISTEMA ADMINISTRATIVO.











DIGITAR O ITEM 

DESEJADO

SELECIONAR A OPÇÃO TODOS



ESCOLHER 

UMA CLASSE



SELECIONAR O 

ITEM DESEJADO



ESCOLHA CARACTERÍSTICAS DO ITEM



ESCOLHA CARACTERÍSTICAS DO ITEM



Os itens vão diminuindo

Você deve escolher o 

melhor item dentro da 

sua solicitação

https://compras.sp.gov.br/
https://compras.sp.gov.br/


LINKS ÚTEIS PARA CONSULTA:

- DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO: 

HTTPS://DA.REITORIA.USP.BR/MODELOS-E-INSTRUCOES/

- PROCURADORIA GERAL DA USP: HTTPS://PGUSP.USP.BR/AREAS-DE-

ATUACAO/ESCRITORIO-CENTRAL/LICITACOES-E-CONTRATOS-

ADMINISTRATIVOS/

- COMPRAS.SP: HTTPS://COMPRAS.SP.GOV.BR/

- SITE IQSC: HTTPS://FINANCEIRO.IQSC.USP.BR/2024/TERMO-DE-

REFERENCIA-COMPRAS_SERVICOS/

https://da.reitoria.usp.br/modelos-e-instrucoes/
https://pgusp.usp.br/areas-de-atuacao/escritorio-central/licitacoes-e-contratos-administrativos/
https://compras.sp.gov.br/
https://financeiro.iqsc.usp.br/2024/termo-de-referencia-compras_servicos/


AGRADECEMOS A 
PRESENÇA!

ÁREA FINANCEIRA.


